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Dispõe sobre a readequaçao da remuneração dos

servidores públicos municipais e pensionistas ao

novo salário-minimo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso
^ de duas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a

seguinte lei:

An. 1° Fica estabelecido o valor do novo salário-mínhno dos servidores públicos municipais e

pensionistas de Belém de Maria para o exercício de 2025.

An. 2^ A partir de U de janeiro de 2025, o menor salário a ser pago aos servidores municipais,
ativos e pensionistas será de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais).

§1° Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$50,60
(cinqüenta reais e sessenta centavos) e o valor horário, a R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos).

§ 2° Para efeitos desta Lei, entende-se como remuneração mínima a retribuição pecuniária pelo
efetivo exercício do cargo, con*espondenie ao padrão ou valor de referência fixado em Lei.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, podendo, se necessário, serem suplementadas de acordo com o
disposto na Lei n° 4.320/64.

Art. 4"^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros reUoativos a T de
janeiro de 2025.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.
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